
O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio do CEAF, 

divulga a Recomendação CNMP nº 96, de 28 de fevereiro de 

2023, que recomenda aos ramos e às unidades do Ministério 

Público a observância dos tratados, convenções e protocolos 

internacionais de Direitos Humanos e da Jurisprudência da Corte 

Interamericana de Direitos Humanos; e dá outras providências.

RECOMENDAÇÃO CNMP Nº 96,
DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023

CLIQUE
AQUI

http://infomail.mpba.mp.br/wp-content/uploads/2023/03/RECOMENDACAO_N__96__DE_28_DE_FEVEREIRO_DE_2023.pdf

